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ESTADO DE SERGIPE

lt u NrcÍpro DE ARErA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DTsPENSA oe ltcrraçÃo No o7l 2o 2 .r

o Fundo Municipal de saúde de Areia Branca, pretende, por disperrsa de lrcitação, locar urn

imóvel localtzado na Rua chile, s/N, centro, Areia Branca/sE, para funcionamento do
Almoxariíado do Fundo Municipal de Saúde.

Assirrl, (,ste íundo, vem justificar a dispensa de licitação para a k:cação do supramcncionado
imóvol, pelas conslderações a seguir delineadas:

Considerando, que há extrema necessidade <je unr imóvol irara flllciortatrton[o do

Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde;

Coqsidor..1ndo, que não há iro acervo patrimonial de bens imóveis da Adminislração Pliblica

i\'lunicll).11, naquela localidarle, imóvel disponível para o funcionamento dc Âlrrrtlr,rriÍado do

Fun(i,) il.rnicipal de Saúde'

consr(lcrando, que o imóvel a ser locado é ideal para a atividade a que;0 dL'sfin"l, qtrJrs

se.;am funcionamento do Almoxarifado do Fundo Municipal de SaÚi1. ,

Considerando, que o imóvel, devido às suas caraCterísticas de írÍojeto, coín côttrodos do

médias áreas, boa estruturaçào e espaço fislco, atende às necesgldades deste Município;

Considerando, que o imóVel encontra-se em excelente localização, que é trem seÍvido pelos

melhorâmentos públicos básicos, tais como água, energia elétrlc'r. pavin'l(l n taçãcr- alóm de

1r'!,,r, ,, sêrviço postal e coieta de lixo;

considerando, que o imóvel se apresenta em bom estado de coíi!lji'vaçãc, boa localização e
cômoda adequação para o rim a que se destina e, além disso que o valor c1o aluguel

encontra-se em àonformidade com o preço praticado no mercado r1,,obiliat.io, conforme Laudo

de Avaliação expedido pela Secretaria de Obras;

Considerando, ainda, que há crédito orçamentário suficiente para atendor .r 
"lcsposa 

global

do côn t rato;

Ci;,r:j..1,-',,-,rr1l,-,, 1:or Ílrt, quc iiaÍlte do exposto, a pro5(lr)ie riisperlr: i).lra â | '''r ;;l(r ii' rrrri'vi::

COm o objeLiVO de atender ao FundO, encontra-Se devidamentc 1\rrrdam('rrLa0a rto art. 24,

inciso x c/c com os incísos II e III, do ParágraÍo únicc, do art. 26, da Lei no

8.666/ 1993.

O prazo contratual será de 12 (doze) meses, com o valor mensal dc R$ 7oo,o0
(setecentos reais), perfazendo um valor total de R$ 8,4oo,oo (cito mil ê quatrocentos
rêais) "orrendo as despesas por conta da seguintc dotação orçaÍl,Jiitári--:

]USTIFICATIVA

PRO]ÉTO ATIVIDADE cLÃSSTFIC^ÇAO
ECO NO t'r i CA

3 390.36.00

CODIGO U NID.
ORçAMENTÁRIA I

l

I
FONl'E DE
ItÊcuRso

t9 .32. 10.301.1032.2.063

Portanto, entendemos plenamente justificada a referida dispen:., oara i.ocação dc imór"ei

localizatlo na Rua Chile, S/N, centro, Areia Branca/SE, para funcionameÍrto do Alínox.riía.lo

72_1 I

do l'undo Municipal de Saúde, de propriedade do senhor Gilton oliveira l:;rnlos, -crn DJsc

I



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

no art. 24, inciso x c/c com os incisos II e III/ do Parágrafo únrco, do art. 26, (1.r Lei no

8.666/ 1993.

&oro

Por consequinte, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26, da Lei no 8 666/1993,
submctemos a presente justificativa ao Excelentíssimo Senhor Gestcr do l-t'lS' para

apre( i i''io e posterior ratiíicacãô, após publique-se.

Areia Branca/:: i-, 24 (j(' janeirc dc 2O2O

í""fu, J-"t r* 
"t, 

S*rx.?"!,*r,
SHETLA CRTSTINA DE SOUZA FJNHETPo

Drrotora de Departarncnto do FN'IS

Ratifico a competêitte J usti[icativa

Z'/ to( t+*
í-..,,-';
FRANCISCO J

Gestor clo F

-.]
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